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Estado

68 da
FAZ

de Goiás, 
Constitui 

do de. Goias e Emenda ã Constituição Federal n? 01/92,
a Camara Municipal, em sessões realizadas nos dias 

aprovou e ela promulga o seguinte: 
remuneração dos Vereadores, para a 

latura que se inicia em 01.01.93, em 30% (trinta por cento), da 
neração do Deputado Estadual de Goias, para o quadriênio de 1993 

1996.
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Art. 29- Na distribuição da Remuneração serão respeitados
os seguintes percentuais:

I- Parte Fixa, devida mensalmente sem qualquer dependêjn 

cia, igual a 4% (quatro por cento} do total;
II- Parte Variável, dependente do efetivo comparecimentoãs 

sessões e participação nas votações, igual a 36% (trinta e seis por 

cento) do total;
III- Pelo comparecimento ãs Sessões Extraordinárias, até o 

mãx.imo de 03 (três) sessões remuneradas no mês, igual a 10% do total;
IV- nos meses em que não houver convocação de sessões ex 

traordinarias e nos perTodos de recesso do legislativo cm que a Ca ma 
ra não for convocada extraordinariamente, o valor fixado no Ttem III 
será incorporado na parte variável;

V- 0 Vereador perceberá mensalmento a tTtulo de ajuda de 
custo, igual a 50% (cinquenta por cento) do total.

Art._ 39- Fixa a Representação do Presidente da Camara Mu
nicipal em 12,5% (doze virgula cinco por cento), do Deputado Estadual 
de Goiás.

Art. 49- Revogadas as disposições em contrário, esta Re

solução entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 1993.
IA, ao. 19 dia do mês deCAMARA MUNICIPA D LUZU

bro de 1 992.
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